
 

                                                                                                                                                  
 

 
 

                                                                                                                                 

 
MESTRADO ACADÊMICO EM ENFERMAGEM  

Edital de seleção nº 01/2017 

 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1 O Colegiado do Mestrado Acadêmico em Enfermagem – MAENF– da Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), no uso de suas atribuições, torna público aos 

interessados que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo de ingresso ao Mestrado 

Acadêmico em Enfermagem, para o ano de 2018. 

1.2 O Colegiado do MAENF instituirá Comissão para a condução deste processo de seleção. 

1.2.1 A Comissão será formada por professores efetivos do MAENF-UNILAB e externos ao programa. 

1.3 A área de concentração do MAENF-UNILAB é designada Saúde e Enfermagem no cenário dos 

países lusófonos. O curso tem como missão a formação de enfermeiros capacitados a desenvolverem 

atividades de ensino e pesquisa na área da Saúde e Enfermagem. O enfoque do curso está voltado à 

produção de conhecimento sobre práticas de saúde e o cuidado de enfermagem com diferentes 

grupos (indivíduos, famílias e comunidades), considerando o contexto epidemiológico, social, 

sanitário e de saúde presentes nos países lusófonos.  

O MAENF-UNILAB se interessa em investigar questões com base em suas duas Linhas de Pesquisa, a 

saber:  

a) Práticas do Cuidado em Saúde no cenário dos países lusófonos - Envolve a produção 

do conhecimento relacionado a identificação e a avaliação de fatores que influenciam as 

práticas de saúde e o cuidado de Enfermagem no processo saúde/doença das pessoas, famílias 

e comunidades, nas diferentes fases de desenvolvimento humano e serviços de saúde. Inclui 

projetos de pesquisa que têm por objeto a saúde como um fenômeno social e multidisciplinar, 

com a finalidade de compreender a complexidade do processo saúde/doença e propor cuidados 

em saúde e de Enfermagem, considerando o contexto epidemiológico, social, sanitário e de saúde 

do Brasil e dos países lusófonos. 

b) Tecnologias no Cuidado em Saúde no cenário dos países lusófonos - Envolve a 

produção do conhecimento relacionado ao desenvolvimento, avaliação e validação de técnicas, 

procedimentos, produtos, instrumentos e conhecimentos sistematizados para o cuidado em 

saúde e de Enfermagem no processo saúde/doença prestado às pessoas, às famílias e às 

comunidades nas diferentes fases de desenvolvimento humano e serviços de saúde, considerando 

o cenário epidemiológico, social, sanitário e de saúde do Brasil e dos países lusófonos. 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

2. DO NÚMERO DE VAGAS: 

2.1 O número de vagas oferecidas pelo Mestrado será de 16 vagas. 

2.2 O preenchimento integral das vagas oferecidas dependerá do desempenho dos candidatos e serão 

distribuídas entre aqueles que concluírem todo o processo de seleção. 

2.3 Obrigatoriamente 20% das vagas serão destinadas a pessoas negras, indígenas e/ou com 

deficiência1. 

2.4 Obrigatoriamente 1 (UMA) vaga, não relacionada ao item 2.3, será destinada a candidato 

internacional, oriundo dos seguintes países lusófonos, a saber: Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, 

Moçambique e São Tomé e Príncipe. 

2.5 Caso não exista candidatos internacionais dos países lusófonos, negros, indígenas e/ou com 

deficiência inscritos ou aprovados no processo seletivo, as vagas serão destinadas a ampla 

concorrência.  

2.6 O(s) candidato(s) internacional, negro, indígena e/ou com deficiência aprovado, mas fora do 

quantitativo da sua respectiva cota, será avaliado junto aos demais candidatos de ampla 

concorrência.  

2.7 As vagas serão distribuídas proporcionalmente pelo número de professores que compõem o 

MAENF, conforme as linhas de pesquisa e áreas temáticas do programa (ANEXO A).  

 

3. DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1. São habilitados à inscrição portadores do título de graduação em Enfermagem ou alunos 

concluintes de cursos (Bacharelado em Enfermagem) reconhecidos pelo Ministério da Educação do 

Brasil. 

3.1.2. Os portadores de títulos de graduação obtidos no Exterior e ainda não reconhecidos no Brasil 

deverão apresentar a documentação relativa ao reconhecimento do título obtido no ato da matrícula, 

sob pena de perda da vaga no ato da matrícula.  

3.2. A inscrição compreenderá a entrega dos seguintes documentos: 

 

a) Ficha de Solicitação de inscrição (ANEXO B); 

b) Ficha de Inscrição integralmente preenchido (ANEXO C);  

c) Cópia autenticada do Diploma de Graduação, da Declaração de Conclusão de Curso de Graduação 

ou da Declaração de Aluno Concluinte2; 

d) Cópia do Histórico Escolar;  

e) Cópia do documento de identidade e do CPF (no caso de candidato internacional, será aceita a 

cópia do Passaporte);  

f) Duas cópias do Projeto de pesquisa, contendo obrigatoriamente os seguintes itens:  

 

 

                                                           
1   Neste Edital esse percentual equivale a 2 (duas) vagas. Este item foi incluso em obediência a Portaria normativa n° 3 de 11 de maio de 2016 
do Ministério da Educação do Brasil. Disponível em:  
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/05/2016&jornal=1&pagina=47&totalArquivos=248 
 
2 Por Declaração de Aluno Concluinte a UNILAB compreende documento autenticado, emitido nos últimos trinta dias, pela instituição na qual o 
Curso de Graduação é realizado, devidamente assinado e carimbado por responsável competente, garantindo que o candidato é aluno 
matriculado no último período do curso, com perspectiva de conclusão até o final de janeiro de 2018. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/05/2016&jornal=1&pagina=47&totalArquivos=248


 

                                                                                                                                                  
 

 
 

 

1- Capa (Título, Nome do candidato e Linha de pesquisa pretendida),  

2-Introdução,  

3-Justificativa(s),  

4-Objetivo(s),  

5-Método,  

6- Referências, e  

7-Cronograma.  

8- Quando houver necessidade inserir Anexos ou Apêndices; 

 

 g) Duas cópias do Curriculum Vitae Modelo Lattes/CNPq. Além disso, em separado e devidamente 

organizado (encadernado ou grampeado), o candidato deve apresentar os documentos 

comprobatórios (fotocópias) do currículo. A ordem em que cada cópia é disposta deve ser a mesma 

em que aparece no currículo. No caso de candidatos internacionais não residentes no Brasil será 

admitida a apresentação apenas de uma cópia de currículo vitae com seus respectivos comprovantes;  

h) Termo de compromisso devidamente preenchido e com assinatura reconhecida em cartório 

(ANEXO D). 

 

3.3. O período de inscrição será de 07 a 31 de agosto de 2017.  

3.4. As inscrições poderão ser feitas na sala da Secretaria Geral de Pós-Graduação, Campus das 

Auroras, Bloco A, sala 202, entre 08h00 e 12h00 (oito horas e doze horas) e 14h00 e 17h00 (quatorze 

horas e dezessete horas). 

3.4.1. O MAENF aceitará inscrições por via eletrônica apenas de candidatos internacionais não 

residentes no Brasil. Para tanto, todos os documentos solicitados no item 3.2 deverão ser 

digitalizados no formato PDF ÚNICO e encaminhados para o endereço eletrônico do curso: 

ppgenf@unilab.edu.br . Os documentos comprobatórios do currículo Lattes/CNPq ou vitae também 

deverão ser encaminhados por via eletrônica. 

3.4.2 As inscrições, por via eletrônica, devem ser realizadas até às 17h00 (horário de Brasília, Brasil) 

do dia 31 de agosto de 2017. 

3.4.3 Os candidatos portadores de alguma deficiência devem indicá-la no Formulário de Inscrição.  

3.4.4 No ato da inscrição, é exigido do candidato com alguma deficiência apresentação de laudo 

médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa referência ao código 

correspondente na Classificação Internacional de Doenças (CID). 

3.4.5 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização de 

alguma etapa da seleção deverá requerê-lo com justificativa, acompanhada por parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, no ato da inscrição.  

3.4.6 A Coordenação do MAENF entrará em contato com os candidatos com alguma deficiência, via 

email, para que sejam providenciadas as condições necessárias a realização das etapas seletivas. 

3.4.7 A UNILAB não garantirá as condições de que trata o item anterior fora de suas instalações. 

3.4.8 Todas as autenticações e as devidas solicitações são de inteira responsabilidade do candidato. 

 

 

 

 

mailto:ppgenf@unilab.edu.br


 

                                                                                                                                                  
 

 
 

4. PROJETO DE PESQUISA 

4.1. O projeto apresentado deverá expressar, além da problemática da pesquisa, a capacidade do 

candidato em elaborar uma proposta coerente, evidenciando a sua familiaridade com os temas 

relacionados às Linhas de Pesquisa do MAENF-UNILAB. 

4.2. O projeto deverá conter no máximo 20 (vinte) páginas, incluindo elementos pré-textuais e pós-

textuais, obedecendo ao seguinte formato: texto digitado em folha tamanho A4, margens de 2,5 cm, 

letra em tamanho 12 (Fonte Times New Roman) e espaçamento entre linhas 1,5. 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1. A seleção dos candidatos consistirá na avaliação da capacidade do candidato, com base nas 

seguintes etapas: 

a) Prova escrita (Eliminatória) 

b) Análise do projeto de pesquisa e entrevista (Eliminatória) 

c) Análise do Curriculum Vitae Modelo Lattes/CNPq (Classificatória) 

 

5.1. Prova escrita 

5.1.1 A prova escrita constará de uma redação dissertativa com valor de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) com 

base nos temas a seguir:  

1. Práticas do cuidado de Enfermagem no cenário dos países lusófonos 

2. Tecnologias do cuidado de Enfermagem no cenário dos países lusófonos 

3. Teoria do conhecimento e o cuidado de Enfermagem 

4. A saúde e a Enfermagem no cenário dos países lusófonos 

 

5.1.2 No Brasil, a prova escrita terá duração de 4 horas (8:30-12:30) e acontecerá no auditório do 

Campus das Auroras, UNILAB, Redenção, Ceará conforme calendário disposto neste Edital.  

5.1.2.1 A prova escrita será obrigatoriamente presencial, ficando a universidade isenta de 

responsabilidade quanto ao deslocamento do candidato, brasileiro ou internacional, até o local da 

prova. 

5.1.2.2 Os alunos internacionais, oriundos dos países lusófonos, não residentes no Brasil, 

realizarão a prova escrita nos centros culturais da Embaixada do Brasil, no respectivo país, entre os 

dias 13 e 20 de setembro deste ano. A data, local e horário exatos de execução da prova serão 

informados previamente via eletrônica (conforme disposto na ficha de inscrição) para estes 

candidatos.  

5.1.2.3. A prova deverá ser redigida em caneta de cor azul ou preta. Nas provas em que se verificar 

divergência, mesmo que parcialmente, deste item será atribuída nota zero (0,0). 

5.1.2.4. Na data da prova escrita o candidato deverá identificar sua prova apenas com número de 

inscrição, sob hipótese alguma deve assinar ou identificar a folha da prova escrita para garantir o 

cegamento da correção. Nas provas em que se verificar divergência deste item será atribuída nota 

zero (0,0). 

5.1.2.5  A prova escrita tratar-se-á da produção de texto, do tipo dissertativo, de apenas 1 (UM) dos 

quatro temas do item 5.1.1.  

5.1.2.6 O tema da redação será escolhido na ocasião da realização da prova escrita através de sorteio 

simples.  



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

5.1.2.7 Para os candidatos que realizarão a prova fora do Brasil, o tema será sorteado previamente 

pela coordenação do MAENF, antes do envio das provas às embaixadas. Os candidatos internacionais 

conhecerão o tema sorteado apenas em seus respectivos locais de prova.  

5.1.2.8 No ato da correção da prova escrita serão avaliados a capacidade de argumentação, 

conhecimento do tema e o respeito a norma culta da língua portuguesa. 

5.1.2.9 No ANEXO E segue uma lista de sugestão de referências bibliográficas para cada tópico 

supracitado na prova escrita. 

5.1.3.0 A nota mínima exigida para aprovação na prova escrita é sete (7,0). 

 

5.2 Análise do projeto de pesquisa e entrevista 

5.2.1 Na análise do projeto serão analisados a relevância do objeto de estudo, o ineditismo da 

proposta, a qualidade do método e da redação e a exequibilidade da pesquisa. Na entrevista serão 

analisados o domínio de conteúdo, capacidade de reflexão e argumentação do candidato e a sua 

disponibilidade para conclusão do curso em 24 (vinte e quatro) meses.  

5.2.2 A análise do projeto e entrevista será realizada por comissão examinadora, composta por um 

(1) membro interno e 2 (dois) externos ao Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da UNILAB.  

5.2.3 Os candidatos internacionais poderão realizar esta etapa através do dispositivo audiovisual 

gratuito Skype ou Google Hangout. 

5.2.4 Os candidatos internacionais serão responsáveis pela concretização das condições do item 

anterior. O MAENF-UNILAB não disponibilizará, por meio algum ou pela intermediação de qualquer 

instituição no Brasil ou no Exterior, equipamentos ou espaços para a realização das defesas de 

projeto e entrevista. 

5.2.5 Os candidatos internacionais deverão indicar seu endereço eletrônico, na ficha de inscrição, em 

aplicativo disponível na rede mundial de computadores que permita conversas à distância, em data 

e horário estabelecidos pela comissão de seleção. 

5.2.6 No Brasil, a análise do projeto entrevista acontecerão na Sala de Reuniões (número 218), Bloco 

A, Campus das Auroras conforme o calendário deste Edital.  

5.2.7 A nota mínima exigida para aprovação na análise do projeto/entrevista é sete (7,0). 

 

5.3 Análise do currículo vitae modelo Lattes-CNPq  

 

5.3.1 A análise do Curriculum Vitae Modelo Lattes-CNPq terá pontuação de zero (0,0) a dez (10,0) e 

terá caráter classificatório. 

5.3.2 A análise do Curriculum Vitae Modelo Lattes CNPq, se dará conforme ANEXO F. 

5.3.3. Em relação ao item 1.1 e 1.2 da Ficha de Análise do Curriculum Vitae Modelo Lattes CNPq, só 

serão considerados os cursos em acordo com a legislação em vigor. 

5.3.4 Em relação ao item 1.4 da mesma ficha, só serão consideradas as bolsas de Iniciação Científica 

de Programas Institucionais de Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo Ministério da 

Educação ou aquelas oferecidas por agências oficiais de fomento à pesquisa. 

5.3.5 Em relação aos itens 4.12 e 4.13 da mesma ficha, só serão considerados livros ou capítulos de 

livros publicados por editora com conselho editorial, bem como aqueles com temática acadêmica. 

Produtos de outra natureza não serão considerados sob qualquer hipótese. 

 

 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1 A nota final do candidato será determinada pela média simples das notas de todas as etapas do 

processo de seleção. 

6.2 Em caso de empate, a definição da ordem de classificação será dada pela nota atribuída à Análise 

do projeto/entrevista e prova escrita, respectivamente. 

6.3 Dos candidatos aprovados, serão classificados os 16 (DEZESSEIS) primeiros colocados, levando 

em conta os critérios estabelecidos neste Edital.  

6.4 O colegiado do Mestrado presumirá que os candidatos classificados que não cumprirem o 

cronograma de matrícula manifestaram a vontade de não serem incorporados ao MAENF-UNILAB. 

6.5 As vagas não preenchidas pelos candidatos classificados em primeira chamada serão preenchidas 

pelos demais candidatos aprovados, conforme a ordem divulgada pela coordenação do MAENF-

UNILAB. 

 

7. CRITÉRIOS DE INEGIBILIDADE 

 

7.1 Serão indeferidas as inscrições de candidatos que não indicarem a linha de pesquisa pretendida 

na ficha de inscrição (ANEXO C) e no projeto de pesquisa. 

7.2 Serão indeferidas as inscrições de candidatos que não obedeçam a qualquer uma das exigências 

do item 3 deste Edital.  

 

8. RECURSOS 

 

8.1 Após a divulgação de cada nota, o candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do horário 
de divulgação, para recorrer à comissão examinadora, a qual avaliará o recurso e emitirá parecer 
antes do início da etapa seguinte.  
8.2 Os pedidos de Recurso deverão ser entregues via eletrônica pelo e-mail ppgenf@unilab.edu.br no 
Formulário específico, constante deste Edital (ANEXO G), integralmente preenchido, assinado e 
digitalizado em pdf.  
8.3 Não serão considerados como recurso as solicitações de alteração do conteúdo da proposta 
(processo, documentos, projeto, prova e etc) inicial entregue.  
8.4 É de total responsabilidade do candidato a consulta das avaliações dos recursos de cada etapa, 
através do link do MAENF na página da UNILAB 
http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-
maenf/ 
  
 

9. CALENDÁRIO  

 

9.1. Divulgação: 31 de julho a 06 agosto de 2017. 

9.2. Período de inscrição presencial: 07 a 31 de agosto de 2017. 

9.2.1. Período de inscrição por via eletrônica (este último item é designado apenas aos candidatos 

internacionais não residentes no Brasil): 07 a 31 de agosto de 2017. 

9.2.2  Homologação das inscrições: 04 de setembro de 2017. 

mailto:ppgenf@unilab.edu.br
http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-maenf/
http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-maenf/


 

                                                                                                                                                  
 

 
 

9.2.3 Data para pedido de recurso das homologações das inscrições: 05 de setembro de 2017. 

9.2.4 Resultado dos recursos analisados e divulgação do resultado final das inscrições: 06 de 

setembro de 2017. 

 

9.3. Prova escrita no Brasil: 15 de setembro de 2017. 

9.3.1 Prova escrita nas embaixadas dos países parceiros: 13 a 20 de setembro de 2017 

9.3.2  Divulgação do resultado da prova escrita: 22 de setembro 2017. 

9.3.3 Data para pedido de recurso do resultado da Prova escrita: 25 de setembro de 2017. 

9.3.4 Divulgação do resultado dos recursos e do resultado final da Prova escrita: 27 de setembro de 

2017. 

 

9.4 Entrevista e Análise do projeto: 06 de outubro de 2017. 

9.4.1. Divulgação do resultado da Entrevista e Análise do projeto: 09 de outubro de 2017. 

9.4.2. Data para pedido de recurso do resultado da Entrevista e Análise do projeto: 10 de outubro de 

2017. 

9.4.3. Divulgação do resultado dos recursos da Entrevista e Análise do Projeto: 13 de outubro de 

2017. 

 

9.5. Análise do Curriculum Vitae: 16 de outubro de 2017. 

9.5.1. Divulgação do resultado da avaliação da Análise do Curriculum Modelo Lattes CNPq: 18 de 

outubro de 2017. 

9.5.2. Data para pedido de recurso do resultado da Análise do Curriculum Modelo Lattes CNPq: 20 de 

outubro de 2017. 

9.5.3. Divulgação do resultado dos recursos da Análise do Curriculum Modelo Lattes CNPq: 23 de 

outubro de 2017. 

9.6. Divulgação do resultado final: 25 de outubro de 2017. 

9.6.1 Data para pedido de recurso do resultado final: 26 de outubro de 2017. 

9.6.2 Divulgação do resultado dos recursos do resultado final: 30 de outubro de 2017. 

 

10. DAS BOLSAS: 

 

10.1. A concessão de bolsas dependerá da existência de cota, disponibilizada pela CAPES, FUNCAP ou 

por outra agência com a qual o MAENF-UNILAB mantenha convênio para esse fim. 

10.2. Caso as bolsas disponíveis não atendam ao total de vagas previstas, o Mestrado não se 

compromete a fornecer bolsas aos estudantes. 

10.3. As bolsas serão distribuídas em acordo com as diretrizes dos órgãos de fomento ou 

institucional, quando aplicável.  

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 O não comparecimento do candidato no horário e local estabelecidos para todas as etapas do 

processo seletivo implicará na eliminação automática dele do processo de seleção.  

11.2 O cronograma do processo seletivo poderá sofrer alterações, em virtude do quantitativo de 

candidatos. Ademais, é de responsabilidade do candidato observar essas mudanças, ou qualquer 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

outra informação sobre a seleção, na página do Mestrado Acadêmico em Enfermagem da UNILAB 

disponível no Menu dos cursos de Pós-Graduação da UNILAB em: 

http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-

maenf/  e/ou na Secretaria Geral da Pós-Graduação da Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira. 

11.3 Não haverá segunda chamada para qualquer das etapas previstas neste edital. 

11.4 O Mestrado Acadêmico em Enfermagem da UNILAB fica desobrigado de comunicar aos 

candidatos via endereço eletrônico, via telefônica ou qualquer outro meio os resultados parciais ou 

finais do processo de seleção.  

11.5 Os candidatos brasileiros, internacionais, negros, indígenas e deficientes deverão cumprir todas 

as disposições apresentadas neste edital. 

11.6 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo colegiado do Mestrado Acadêmico em 

Enfermagem, o qual fica instituído como Primeira Instância para resolução de qualquer questão 

relativa a este edital, inclusive e, sobretudo, dos recursos.  

11.7 Após o final do processo seletivo, os documentos dos candidatos que não forem aprovados 

ficarão disponíveis para devolução por até 15 dias aos seus respectivos titulares. Após esse prazo, os 

documentos serão destruídos.  

 

 

Redenção, 31 de julho de 2017  

 

 

 

 

 

 

 

 

Prof Dr Márcio Flávio Moura de Araújo 

 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem UNILAB 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-maenf/
http://proppg.unilab.edu.br/index.php/categoria/pos-graduacao/stricto-sensu/maenf/editais-maenf/


 

                                                                                                                                                  
 

 
 

 
ANEXO A 

 
 

Áreas temáticas de pesquisa do PPGE-UNILAB 

 
Linhas de Pesquisa Áreas Temáticas 

 

 

Prática do Cuidado em 

Saúde no Cenário dos Países 

Lusófonos 

 
Práticas do cuidado em saúde da criança e do adolescente 
 
Práticas do cuidado em saúde sexual e reprodutiva 
 
Práticas do cuidado em saúde ao adulto e idoso no cenário das 
situações crônicas 
 
Comunicação em Saúde 
 
Saúde Mental 
 
Práticas do cuidado em saúde no cenário das doenças infecciosas 
e parasitárias 
 
 

Tecnologias do Cuidado em 

Saúde no Cenário dos Países 

Lusófonos 

 
Tecnologias no cuidado da pessoa com deficiência 
 
Tecnologias no cuidado da pessoa em situação crônica de saúde 
 
Estudos sobre sistemas de classificação da prática de 
enfermagem 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

 

ANEXO B 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO (DIGITADO OU MANUSCRITO) 

Ilmo(a). Sr(a). Coordenador(a), 

Eu, NOME, NACIONALIDADE, portador do documento de identidade ou passaporte NÚMERO, 

residente a ENDEREÇO, detentor do endereço eletrônico E-MAIL e telefone NÚMERO, venho solicitar 

a minha inscrição no processo seletivo do Mestrado Acadêmico em Enfermagem da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (MAENF-UNILAB). 

Em anexo, seguem os documentos exigidos para a inscrição, conforme Edital 01/2017-MAENF. 

Nestes termos, peço deferimento, 

LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO CANDIDATO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

 
 
 

ANEXO C 
 

Ficha de Inscrição 
 

Nome:  _________________________________________________________________________________________ 

Nascimento: ___/___/___                                 Naturalidade:  ___________________________________ 

Nacionalidade: ____________________        Estado Civil:  ________________________________________ 

CPF: ______________________                   Identidade/Passaporte: _______________________________ 

Órgão Emissor: __________________________________   Expedição: ___/___/_______ 

Endereço Residencial: ________________________________________________________________________ 

Número: _________Complemento: ____________ Bairro: ____________________________________ 

CEP: ___________________ Cidade: _________________________ País: __________________________ 

Telefone: ________________ Endereço eletrônico: ______________________________ 

Vinculo Empregatício:  (    )  Sim (   ) Não  

Ocupação Atual:  ______________________________________________________________________________ 

Instituição: _____________________________________________________________________________________ 

Desejo participar da concorrência da(s) vaga(s) designada(s) para cota de candidato 

internacional, pessoa negra, indígena ou com deficiência:  (   ) Sim (   ) Não 

Você se insere em qual grupo da cota?  

(  ) pessoa negra (  ) pessoa indígena (  ) pessoa com deficiência (   ) candidato internacional 

No caso de deficiência, qual(is) tipo de deficiência você possui?      

__________________________________________________________________________________________________________ 

Possui alguma necessidade especial para execução das provas ? (   ) Sim       (     ) Não 

Se sim qual? _________________________________________________________________________________________________ 

Linha de Pesquisa pretendida: _____________________________________________________________________________ 

 

 

Data: ___/ ____/2017.                           _____________________________________________ 

                                                                        Assinatura 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

ANEXO D 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

 
Declaro, para os devidos fins, que eu, ______________________________________________________________ 

,portador do documento de identidade ou passaporte nº _______________________, emitido em 

___/ ____/ _____, portador do CPF nº (ou passaporte no caso de aluno internacional sem CPF) 

___________________________, comprometo-me, em caso de ser aprovado no processo de seleção 

para o MAENF-UNILAB, turma 2018, ter ciência de que minha aprovação NÃO está 

condicionada à concessão de bolsa de estudos e de que DEVO apresentar comprovante legal 

ou realizar Exame de Proficiência em Língua Inglesa até a conclusão dos 24 meses de 

mestrado, sendo, isso, requisito obrigatório para obtenção do título. Declaro ainda que 

TODAS as informações disponibilizadas na ficha de inscrição são verdadeiras. 

________________________________ 

Local e data: 

_________________________________ 

Assinatura   

(RECONHECIDA EM CARTÓRIO]  
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ANEXO F 
 

ITENS AVALIADOS 

Tabulação 
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1. Formação Acadêmica 
1.1. Residência na área de saúde 1,6 0,8   

2 

1.2  Especialização na área de saúde 1,0 0,5   
1.3. Aperfeiçoamento ou curso na área de saúde (carga horária 
mínima de 60 horas) 

0,6 0,3   

1.4 Bolsista de iniciação científica, extensão, monitoria, PET, 
bolsista voluntário e/ou apoio técnico 

NS 0,3 pontos/ano   

1.5 Participação em Grupo Pesquisa do ICS-UNILAB3 1,0 
0,25 
pontos/semestre 

  

2. Experiência Profissional 
2.1. Docência no Ensino Superior NS 0,5 pontos/semestre   

2 
2.2  Preceptoria no Ensino Superior NS 0,5 pontos/semestre   
2.2. Docência na Educação Básica/Técnica NS 0,5 pontos/ano   
2.3. Atividade assistencial em serviço de saúde NS 0,5 pontos/ano   
3.0. Produção Acadêmica (Datadas de janeiro de 2010 até as inscrições) 
4.1. Artigo publicado ou aceito4 em Periódico Científico Qualis 
CAPES – Enfermagem A1 

NS 2,5 cada   

6 

4.2. Artigo publicado ou aceito em Periódico Científico Qualis 
CAPES – Enfermagem A2 

NS 2,0 cada   

4.3. Artigo publicado ou aceito em Periódico Científico Qualis 
CAPES - Enfermagem B1 

NS 1,5 cada   

4.4. Artigos publicado ou aceito em Periódico Científico Qualis 
CAPES – Enfermagem B2 

NS 1,0 cada   

4.5. Artigo publicado ou aceito em Periódicos Científicos Qualis 
CAPES – Enfermagem B3, B4, B5 ou C 

NS 0,5 cada   

4.6. Artigo publicado ou aceito em Periódico Científico não 
indexado  

NS 0,25 cada   

4.7 Artigo publicado em periódico de outra área do Qualis CAPES 
e indexado na Web of Science com fator de impacto 

NS 1,0 cada   

4.8. Resumos simples ou expandido em anais de eventos 
nacionais 

0,8 0,2    

4.9. Resumos simples ou expandidos em anais de eventos 
internacionais 

1,5 0,3   

4.10. Trabalho completo em anais de evento nacionais 1,5 0,4   
4.11. Trabalho completo em anais de evento internacional 2,0 0,5   

4.12. Livro ou manual com ISBN NS 
0,7 cada 
livro/manual 

  

NS- Não se aplica 

ICS- Instituto de Ciências da Saúde 

 

 

                                                           
3 Necessário apresentar declaração do líder de grupo de pesquisa, devidamente institucionalizado, da UNILAB. 
4 Em caso de artigos aceitos é necessário anexação de documento comprobatório emitido pelo periódico científico que 
ateste o aceite 



 

                                                                                                                                                  
 

 
 

ANEXO G 

 

 MODELO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO 
NOME: ___________________________________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _______________________ 
ETAPA A QUE SE REFERE O RECURSO: ____________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DO RECURSO: __________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________ 

 
___________________________ 

Local e data 
___________________________ 

Assinatura 

PARECER: ___________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

 
 

___________________________ 
Local e data 

 
 

___________________________ 
Assinatura ( Revisor 1) 
___________________________ 
Assinatura ( Revisor 2) 
___________________________ 
Assinatura ( Revisor 3) 

 


